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DATA. HISTÓRICO 

AUTUAÇÃO 

Aos · lJimb: dias do mês de Oll2'.Q~ 

de dois mil e .urrn , autuo a ~ d.l ~~ ã1~ 005/dCôl. 
--------------"--de fls.------ e demais documentos 

que se seguem. 

Secretário 
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1::.stado do l::spírito Santo 

PROJETO DE RESOLUÇÃ_O N.OD3/200L 

---~-----·----

P. rn 1~·-r.:~;u N. J?> :1 g 
' !.,_~ ·~w o.w- .,, 

.. (10 l __ J~ __ .I o~ 
------------· ., _____ __ 

~""'· 

Dispõe sobre autorização a 
!-.1esa Diretora, na pessoa de seu Presidente, para 
transferência de valores depositados na Caixa 
Econômica d~ Barra de Itapcmiriln para e BA~lESTES 
S/A em Marataízes. 

· ~- \ : _ A Câmara Municipal aprovou eu, em seu nome promulgo a 
, '· -8e-gmºnt'3 DESAT nri A n· 

i_ A ....... ..., i-.. -u>..._,..._,yJ·"li.'-'· 

. ~ . 

Art. 1 º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municioal .. 
tpor sua Presidente, autorizada a remanejaii/tirausferir da agêneia da C~ix~ 

~ f1Econômica Federal de Barra de Itapemirim - conta 671-4 a quantia de R$ 

1 . 1i1.546,80 - hwu mil, quifu1ientos e quarenta e seis reais e oi.reata centavos - ou o 
~ '; aldo aí existente, para o BANESTES SI A agência em Marataízes. 

§ 1 º - Referido valor será devolvido aos inscritos no 
, ''ltimo concurso da Câmara Municipal, mediante requerimento protocolado na 
" · ""º~""'°"'"";"' ,,.h.,,.do,,.;..l..,. .,. · ... .,,.lopnn '°'"";S*e..,.*e ""'O"' "'"".fl"";~,..,,..., ~.,, .. <'*º D.n...le ... Lº"";"'1"'*;~,,,. ,) "' .. •.:n;;'-•'-&.Qll1a, ºº"°'"'-•ua a •'-•"1'"u ..,,.._. "'.u.1.· J!• "'a.t.':lu.If'O'i:J ""'"'"'" Jil uu • '-6•LJ•a11.•.-o, 
-em vista de que o exame público acabou por não realizar-se no ano de 2000 • 

. ~ ..... ~-'._ ~ . § 2º - A Presidên~i~ des~ Câmara, poderá, querend~ e 
. , h<>· ""Il,1º -in. lllliQett::i· dn..:ln -.onm-.,Jam.o. .... +n.-.. n..:U-.::~ .... C'l+-..ot,. n.m~ .... +.n. .-.. ~""~&'la .:lo ~6 7~l "llll'f"'""'.-... ., •,, ,J :ta.V" u:u lll:e'-'-l3i3i au~, ll~0ull • '-'Au.cu. a.\ü.i.llml:)ia.JLc&o.llo ll'-""~ a :a:u1Lll.llllc& "" u~'\v ll\-a.u · - los valores 

&. 

\ 

Art 2º - F.sta Il..ESOI .UÇ~ÁO entrará em vigor na data 
e. .. t e sua publicação, re-vogadas as disposições e1n contrário. 

Plenário ·ELIAS SILVA, da Câmara Municipal de 
. l\'Iarataizes., em 20 de nove.. ro de 2.000. 

. ~~~IRA 
Vereadora Presidente 

Rua José Bruma..TJ.a, s\n - Barra do ItapemLri.m - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 



t:stado do Espírito Santo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQQ2J2001. 

Dispõe sobre autorização a 

Protcc~:n N. J 3CJ ~ 

Data~-_/ JLI 0 ~ .... '.- ~ 

]l,.fesa Diretora, na pessoa de seu Presidente, para 
transferência de valores depositados na Caixa 
-,,.,,.,...,,:;...,.,.;,,.,, rio U,.r.,.,. Jn 11-"!nnno; • .;..,.,. -n.n..-n n. J!. A 7\T1?{.'!'7'1i'{.'! J!t..JC,.,V"c;Ul'l&> ... '-'U c,.c..ic;;; 1.-'U IW.. Ulti' Jl.&iUrC,li~"'"''~ yutTU V 'fi....t.. '(.11 ...... n.J.ii.LJ1....1 

S/A em Marataízes. 

--
~· .:i 

': 

~-
A Câmara Municipal aprovou e 

promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
eu, em seu nome 

Art. 1 º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal, 
por sua. P:residente, autm.i~ada a remanejar/transfie.rk da agência da. Cfilxa. 
Econômica Federal de Barra de Itapemirim - conta 671-4 a quantia de R$ 
1.546,80 - hwu mil, qmi-u1ienfos e quarenta e seis -reais e oitenta centavos - ou o 
~aldo aí existente, para o BANESTES SI A agência em Marataízes. 

1 § 1 º - Referido valor será devolvido aos inscritos no 
·'ultimo concurso da Câmara Municipal, mediante requerimento protocolado na 
Secretada, obedecida a :-eJaçifo exfatente nos arquivos deste Poder Legisfativo, 
em vista de que o exame público acabou por não realizar-se no ano de 2000. 

~-\; § 2º - A Presidência desta Câmara, poderá, querendo e 
- · ) havendo necessidade, regulamentar administrativamente a forma de devolução 

dos valores 

' 
Art 2º m Rs!a RESOLUÇÃO entrará em vigor na data 

de sua pubiicação, 1'"evogadas as disposições ein contrário. 

ELIAS SILVA, da Câmara Municipal de 
lVlaratafaes, em 20 de novem 2.000. 

-- .l/IÍ..Ã.i\.. .... _ .. ~~·.-..-=...--
Vereadora Presidente 

Rua José Brumana, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

\ 



estado do t:spírito Santo 

PROJETO DF RESOLUÇÃO PLENÁRIA N~.Q,$./2001. 

Dispõe sobre autorização a 

Protcc·"'~o N. JizJ~ 

Data __ rd[L / jj__ / 0 ~ 

A.lesa Diretm·a, na pessG::. de seu, Preside:;te, para 
transferência de valores depositados na Caixa 
Ec,.. • ._c"'..,..;cn Jn Bn...,,.n dn Tt,n,,.,,.,.,.;...;..,.,. -nnvn .n U Ao 7\TVf;!TV~ 

v•a- ••tJ.&- u u.:; "', u ic;. .11.. upv;;,w1&.r.-1 r-••" P'"'' u u .._,.éi.i. "'.11...JLJ .L .JLJJ.J 

SIA em Marataízes . 
. ~-~\ 

' 

·"'1\' . 

•••• 

A Câmara Municipal aprovou e 
promulgo a seguinte RESOLUÇAO: 

eu, em seu nome 

Art. 1 º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

par sua Presidente, autorizada a remanejar/transferir da a:gênda da Caixa 
Econômica Federal de Barra de Itapemirim - conta 671-4 a quantia de R$ 

1.546,80 - hw-n miJ, qüiiiheutos e quareüta e seis reais e oiteüta centavos - ou o 

saldo aí existente, para o BANESTES SI A agência em Marataízes. 

§ 1 º - Referido valor será devolvido aos inscritos no 

último concurso da Câmara Municipal, mediante requerimento protocolado na 
Coc-04-n ... ;n .oho:Jon;..:a.,. n -olonÕ.o ,,...,.;.,.to...,4-o '"'º"" .... ,.. ..... ,.~V''""' .:llnco4-o Dn.lo .. T og;co1~4-:u.n 
.., ..... .1. """ ..... a, viu,.;; 'L-'L-.1.ÜU " ... "j"\'""' 'L-A..li:J ...... UIL'L- •.l.Vi:J U.I. ":(UI Vi:J º"'"'""' ... VU'L-.1. .LJ ..... .l.i:J.11a ... .,...,, 

em vista de que o exame público acabou por não realizar-se no ano de 2000. 

§ 2~ - A Presidência desta Câmara, poderá~ querendo e 

h .... ,., ...... d .... Ilº"'º"'""';d0 d 0 ""'°~l.10·m""Il'°"' ....... .r1m;n;,,t-0 t; ... , .... m0~'"0 "' P.""""IB"' .:11,,. d 0 "'""1 .... ,.;;:.,,. 
a,.'-'·º· o ""'-'i:J~J. o .,.,, .1. "b-11" ,., -..011. ou ·•• 1.i:J i. o .... ,. u '-'.u.'-'C a 11.0.1. o u>c >e,. oiu\'"" 

dos valores 

Art, 2º - Esta R..ESOLUÇAO e!!trará em v]gor na rla!a 

de sua publicação, revogad~s as disposições em contrário. 

V A, da Câmara Municipal de 

Rua José Brnm~na, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Maratf!.ízes 



t::stado do 1::.spírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTfr ICO que a Resolução Plenária nº 005101 , foi levado a votação 

plenária, na data de hoje, em ren.llião ordinária convocada pela Mesa nrretora 

e mereceu a seguinte votação: 

A ,....;..,..,.:;. l\Jf ..1" C'O .. ~" "G~ll .. o· ~-:..-. 
õf.:>.:>Ç J.V . .l. U\;;i tJ UL.a .J.'J-1.U • • •••••••••••••••••••••••••••• :Ull.I 

Arcelino Marques de Almeida: ....................... sim 
Cléberlúnior Pereira Bento: ......................... sim 
~ •1 ' 1'. IT •1 1 .,........., • • ...... • 11 .1. 

.uucea 1viarvua ae vuveira: ........................... rres.menre 
Enedina Marvila da Silva: .............................. sim 
:c;i • ....,.,,. r ...... 1,,.s B .. '}n . ..:I~,,. Mª"'·des· .... -:m 
.LAUllV V<lil.V l uuunv l.\Jll • • •••••••.••.•••••••.• ~». 

buci Fernandes da Rocha: ............................... sim 
Farley Sa..11tos Peflran~: ................................... sim 
Ione Belarmino Alves: .................................. sim 
João de Almeida Marvila: .............................. sim 

Sªb""'t-;~,,. l\/Ínruil .... r1 ...... r1.; ........ ,,. .,,: ...... 
'-' a.:>uav .J.V.J.a.t v.LJ:a \ .. '1at.tuia.t1v ........................... .:u1" 

DECISÃO: Em votação decidiu o plenário APROVAR POR 
UNANIMIDADE DOS PRESENTES. 

O referido é verdade. 

Câmara 1'v11micipal de 1'v1arataízes-ES, em 20 de novembro de 

c~1 2001, do plenário "Elias Silva". 

Presidente 

Rua .José Brumfu1a, s\n - Barra do Itapemi.ri111 - CAIC- Cep 29,334-000 - Marataizes 


